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PORTARIAS

Portaria n° 12 08 001/2013
            Concede licença que especifica.                                                      

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO O AGENDAMENTO DE LICENÇAS E 
MEDIANTE O PARECER JURÍDICO:
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido a Senhora Erineide Sousa de 
Oliveira Silva, funcionário do quadro permanente desta munici-
palidade, na função de Agente Administrativo, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio 
a Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI, art. 56 á 60, a partir do dia 12 de 
agosto de 2013 e retornando no dia 12/11/2013.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 12 de Agosto de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 12 08 002/2013                                                      
                                                  Torna sem efeito o que especifica.       
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Torna sem efeito a portaria nº 05 08 012/13 
que transfere o Senhor Egnaldo de Sousa Serra, funcionário do 
quadro permanente desta Municipalidade, na função de Profes-
sor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, da Unidade In-
tegrada Artur Azevedo para a Unidade Escolar Francisco Veloso, 
no turno vespertino.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 12 de Agosto de 2013.
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Jailson Fausto Alves

PREFEITO MUNICIPAL

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração 

Portaria n° 12 08 003/2013
Concede ajuda que especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido ao Senhor Kassyo Kawry de 
Melo Santos, Conselheiro Tutelar deste Município, uma ajuda 
de custo no valor de R$ 120,00 (Cento e Vinte Reais) a fazer 
face as despesas realizadas com estada em Joselândia/MA para 
participar de um Curso de Capacitação em Direito da Criança e 
do Adolescente, nos dias 12 e 13/08/13.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 12 de Agosto de 2013.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO CONVITE Nº 055/2013

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, apresenta através deste instrumento 
o resultado do julgamento da proposta de preço apresentada na 
licitação da modalidade Convite nº 055/2013, que teve como ob-
jeto a contratação de empresa de engenharia para a execução da 
ação de sistema de abastecimento de água em áreas rurais, no 
município de Lima Campos - MA.
Considerando que o critério de julgamento das propostas de pre-
ços determinado pelo edital da licitação acima identificada foi 
do tipo menor preço global, obtivemos assim a seguinte classi-
ficação:
 - 01º (primeiro) colocado e vencedor: CONSTRUTO-
RA PEREIRA LIMA LTDA, pelo valor global de R$ 32.589,85 
(trinta e dois mil quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
cinco centavos).
 - 02º (segundo) colocado: RJ CONSTRUÇÕES LTDA 
– ME, pelo valor global de R$ 32.959,31 (trinta e dois mil nove-
centos e cinquenta e nove reais trinta e um centavos) e 
 - 03º (terceiro) colocado: CLASSE CONSTRUÇÕES 
LTDA, pelo valor global de R$ 33.001,84 (trinta e três mil e um 
real e oitenta centavos).
Em assim sendo, proclamamos CONSTRUTORA PEREIRA 
LIMA LTDA, situada na Rua Dom Pedro I, nº53, CENTRO, 
Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.265.935/0001-
49, como vencedora do certame.
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 12 de agosto de 2013.

Sr. Arielson Marcolino Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sra. Evanda Maria Mendes Santiago
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Wilson Dantas da Silva Júnior
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Ciente do resultado:

CONSTRUTORA PEREIRA LIMA LTDA 
Sr. João Pereira Lima Neto

Empresa licitante

CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA
Sr. Paul Getty Sousa Nascimento

Empresa licitante

RJ CONSTRUÇÕES LTDA – ME 
Sr. Rodolfo Rodrigo Costa Neto

Empresa licitante


